EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade do artigo 45, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, de 03 de abril de 1990,  por afronta aos artigos 8º e 51 da Constituição Estadual, pelas seguintes razões:

1. O dispositivo legal ora impugnado tem a seguinte redação:

“Art. 45º - As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das leis ordinárias.

Parágrafo único – Serão leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica:

(...)

VII – lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;” (fl. 29).

2. Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados inferiores (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 

Conforme Raul Machado Horta:

"A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária." (em "Poder Constituinte do Estado-Membro", publicado em RDP 88/5)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

Relativamente ao processo legislativo, discute-se quais de seus aspectos merecem observância obrigatória por Estados e Municípios.

Ao que parece, o Pretório Excelso ainda não se pronunciou definitivamente sobre a questão.

Ainda sob a égide da Carta Política revogada, o Pleno do STF assim decidiu:

“Processo legislativo. Consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os Estados não se podem afastar das linhas mestras do processo legislativo, estabelecidas na Constituição. É inconstitucional, portanto, a Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Paraná, no ponto em que exige ‘quorum’ de dois terços para a aprovação, pelas Câmaras Municipais, de matérias compreendidas na sua função legislativa ordinária, com exclusão daquela relativa à proposta de transferência da sede do Município. Representação julgada procedente, em parte” (RP 1.010/PR, rel. Min. Xavier de Albuquerque, DJU 26.10.79, p. 8.043).

Com base no novo texto constitucional, a Corte Suprema ainda não teve oportunidade de esclarecer a matéria. Inobstante isso, a 2ª Turma do STF decidiu, relativamente à Constituição do Estado do Ceará, que o quorum para a apreciação de veto haveria de ser o da maioria absoluta, tal como prescrito no art. 66, § 4º, da CF (RE 134.584/CE, rel. Min. Carlos Velloso, DJU 13.03.98, p. 13).

Desse modo, o norte que parece orientar o Supremo Tribunal Federal é o da reprodução, pelos demais entes federados, do regramento constitucional acerca do processo legislativo. É claro, porém, que algumas particularidades dos Estados-membros e dos Municípios impedem uma uniformização completa, o que não dispensa a tentativa de harmonização daquilo que for possível.

Jair Eduardo Santana trata do assunto com alguma profundidade, concluindo, ao final, que nem todos os aspectos do processo legislativo são compostos de princípios, e apenas estes são de observância obrigatória pelas entidades periféricas (em “Competências Legislativas Municipais”, Del Rey, 1998, pp. 193/199). 

Do mesmo modo, Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que os Estados e Municípios dispõem, atualmente, de uma maior margem de autodeterminação quanto ao processo legislativo, já que a atual Constituição não contemplou dispositivo similar ao art. 200 da Emenda nº 01/69. Sem embargo, sustenta que os entes federados devem contemplar a “previsão de leis complementares sobre matérias especiais, análogas àquelas que a Constituição Federal prevê” (em “O Processo Legislativo”, Saraiva, 1995, p. 244).

Dito isso, convém anotar que a Constituição Federal, expressamente, estabeleceu a exigência de lei complementar para regrar certas matérias. Tal espécie normativa, à diferença das leis ordinárias, exige maioria absoluta para ser aprovada (art. 69 da CF). Parece evidente, assim, que o quorum diferenciado indica que as leis complementares destinam-se à regulamentação de matérias de especial relevância.

Em princípio, aqueles assuntos que a Constituição Federal destinou à lei complementar devem ter o mesmo tratamento nos âmbitos estadual e municipal. É claro que algumas particularidades desses entes federados podem conduzir à exigência de aprovação por quorum diferenciado de outras matérias, que não encontram ressonância na Lei Maior.

A doutrina indica alguns assuntos que merecem formalização via lei complementar no âmbito municipal. Petrônio Braz aponta o estatuto dos servidores públicos municipais, o código de posturas municipal, o código tributário municipal, o código sanitário municipal, o código de obras municipal, a lei orgânica da guarda municipal e o plano diretor (em “Direito Municipal na Constituição”, Livraria de Direito, 1994, p. 216).

Já José Nilo de Castro indica “todas as codificações, as leis de instituição do regime jurídico único, do plano diretor, da organização administrativa, do plano de carreira dos servidores municipais” (em “Direito Municipal Positivo”, Del Rey, 1991, p. 98).

Não parece haver dúvida, portanto, de que as hipóteses  de lei complementar previstas no art. 45 da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar constituem matérias relevantes, merecedoras de quorum diferenciado para aprovação.

Contudo, o inciso VII do referido art. 45 não é suscetível de tal distinção  legislativa.  Ocorre  que  a  própria  Constituição  Estadual  (art. 19, I), seguindo o que dispõe a Constituição Federal (art. 37, I), manteve tal assunto no âmbito da normatização ordinária, não exigindo, assim, quorum qualificado para sua aprovação. Destarte, por simetria, não poderia o Município desviar-se dos regramentos federal e estadual.

No âmbito do Tribunal de Justiça Gaúcho, no julgamento da ADIn nº 70001981984, em 21.05.2001, acolheu-se entendimento idêntico, conforme ementa que segue:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 43, E INCISOS, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA QUE PREVÊ MATÉRIAS QUE DEVEM SER APROVADAS POR QUORUM QUALIFICADO, OU SEJA, SUJEITAS A LEIS COMPLEMENTARES – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO; CÓDIGO DE OBRAS; PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO; REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS; CÓDIGO DE POSTURAS; E LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS.

Hipóteses em que, no respectivo processo legislativo, hão de ser observados os comandos emergentes das Constituições Federal e Estadual, embora se admita possa sê-lo de forma não de todo rígida. Procedência em parte da Ação, declarando-se a inconstitucionalidade apenas do inciso Vi do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Manoel Viana, que trata da criação de cargos, funções e empregos públicos”.

Em síntese, afigura-se inconstitucional o art. 45, VII, da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, por ofensa aos arts. 8º e 51 da Constituição Estadual.

DO PEDIDO LIMINAR 

Há necessidade, outrossim, da suspensão liminar dos efeitos do dispositivo legal atacado, no que diz respeito à indevida exigência de lei complementar para criação dos cargos, funções ou empregos públicos.

O fumus boni juris encontra-se presente na medida em que, da simples leitura da norma municipal, verifica-se claramente a quebra do princípio da simetria, além da afronta às regras que estabelecem a excepcionalidade das deliberações do Poder Legislativo por quorum qualificado.
Por outro lado, o periculum in mora revela-se igualmente ocorrente, visto que, enquanto vigente a mencionada norma, o quadro de servidores do Município será formado somente através de contratações por prazo determinado. Tais contratações excepcionais serão substituídas por admissões precedidas de concurso público apenas quando houver a base legal indispensável à criação de cargos de provimento efetivo. Aliás, a grave repercussão do tema em referência vem relatada na Representação em anexo, que aponta as dificuldades enfrentadas pelo Município de Chuí junto ao Tribunal de Contas para justificar a relação institucional entre os seus servidores e a Administração. Saliente-se que a Lei Orgânica em que se encontra o dispositivo ora impugnado foi adotada por esse Município, após ser emancipado do Município de Santa Vitória do Palmar. 

Quanto aos critérios valorativos para a concessão de medida cautelar, vale registrar aresto da Suprema Corte:

"A concessão, ou não, de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, faz-se considerados dois aspectos principais - o sinal do bom direito e o risco de manter-se com plena eficácia o ato normativo. Este último desdobra-se a ponto de ensejar o exame sob o ângulo da conveniência da concessão da liminar, perquirindo-se os aspectos em questão para definir-se aquele que mais se aproxima do bem comum." (STF, RDA 191/211).

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser determinada a suspensão da eficácia da norma atacada.

DO PEDIDO
DIANTE DO EXPOSTO, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a concessão urgente de medida liminar, determinando a suspensão dos efeitos do inciso VII do parágrafo único do art. 45 da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, de 03/04/90, com comunicação do teor da decisão à Câmara Municipal e ao Município; bem como ao Município de Chuí, por adotar a legislação em tela;

b) a notificação das autoridades municipais responsáveis                                           pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal.

c) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual.

d) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade do inciso VII do parágrafo único do art. 45 da Lei Orgânica do Município de Santa Vitória do Palmar, por afronta aos artigos 8º e 51 da Carta Estadual.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 23 de setembro de 2002

CLÁUDIO BARROS SILVA

Procurador-Geral de Justiça
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